
 

 

                                                   ANEXO C 

 

 

                PARTICULARIDADES DA MODALIDADE CCE 

 

 

1. FINALIDADE 

- Particularizar as condições técnicas pertinentes ao Campeonato do Exército de Concurso 

Completo de Equitação (CCE). 

 

2. REGULAMENTAÇÃO 

- A disciplina CCE será regida pelos últimos regulamentos vigentes e editados: 

a. Regulamento de CCE da Federação Equestre Internacional (FEI), edição 2022. 
 

b. Regulamento de CCE da Confederação Brasileira de Hipismo (CBH) edição 2022 (tabela 

de dificuldades do Nível I); e 
 

                c. Regulamento de Cavalos Novos da CBH, edição de 2022 (estabelecimento do ano hípico dos 

animais para as competições de Cavalos Novos). 

 

3. NÍVEIS 
a. Campeonato do Exército de CCE será disputado apenas no Nível 2* (Regulamento de CCE 

da FEI de 2022 - altura de 1,10 m no cross-country e 1,15m no salto). Haverá uma classificação Individual 

e por Equipe. 
 

b. Cavalos Novos de 5 e 6 anos (ano hípico - no caso dos cavalos reiunos para o ano de 2022, a 

remonta “B” e “A”) – Competição de dificuldade Nível I (Regulamento de CCE da CBH edição 2006 – 

altura de 1,00 m no cross-country e no salto). Haverá uma classificação Individual e por Equipe.  
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

a. Poderão ser inscritas até 02 (duas) equipe por C Mil A; (a descentralização de diesel da CDE 

será para apenas uma equipe). 

 

b. O efetivo de conjuntos por equipe dos C Mil A será de 03 (três) cavaleiros, onde o somatório do 
resultado (pontos perdidos) de cada um representa o resultado final da equipe (a equipe vencedora será a que obtiver o 

menor somatório de pontos perdidos); 
 

c. As equipes deverão ser compostas por: no mínimo 02 (dois) animais oriundos da Coudelaria de Rincão. 
Contudo, exceções feitas para o Comando Militar do Oeste (obrigatoriedade de apenas 01 (um) animal oriundo da 

Coudelaria de Rincão, por equipe) e para o Comando Militar do Sudeste (não há necessidade de cavalos oriundos da 
Coudelaria de Rincão em suas equipes);  

 

d. Poderão participar em todas as séries cavalos particulares alojados nas respectivas Organizações 

Militares, sendo que nas séries de “Cavalos Novos” deverão comprovar idade em Stud Book das raças, através 

de documento válido; 
 

e. O conjunto pode participar somente do Campeonato do Exército (não havendo necessidade de passaporte 
e selo CBH para o cavalo e registro FEI do cavalo e do cavaleiro) se desejar, ou também, pode participar da prova 

internacional quando houver (havendo necessidade de passaporte e selo CBH para o cavalo, assim como registro FEI 
do cavalo e do cavaleiro);   

 

f. Cada cavaleiro pode participar em mais de uma equipe, desde que em séries distintas, além disso, 

poderá competir como concorrente individual (avulso) na mesma categoria em que estiver formando uma 

equipe;   
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g. Cada equipe poderá designar até 01 (um) concorrente na condição de reserva, o qual poderá 
integrar a equipe, conforme declarado na reunião de Chefes de Equipe, após a 1º Inspeção dos Cavalos 

(dentro do que é previsto no Regulamento). Caso o reserva não venha a integrar a equipe, este competirá 

na condição de conjunto avulso; 
 

h. Caso os C Mil A não disponha de efetivo para constituir uma equipe, os conjuntos deste C Mil 

A poderão integrar equipes de outros C Mil A, por meio de sorteio, caso seja autorizado na Reunião de 

Chefes de Equipe; 
 

       i.  Conjuntos das Polícias Militares (PM) poderão participar do Campeonato do Exército de CCE,       

porém, não serão classificados no resultado final da competição “Hours Concours”.  
 

5. TÍTULOS EM DISPUTA 

a. Equipe - Campeã e Vice-Campeã de CCE do Exército- Nível  2*  

 

b. Individual - Campeão e Vice-Campeão de CCE do Exército - Nível  2*  

 

c. Equipe - Campeã e Vice-Campeã de CCE - Nível Cavalos Novos 5/6 anos  

 

d. Individual - Campeão e Vice-Campeão de CCE - Nível Cavalos Novos 5/6 anos  

 

6. PARTICULARIDADES TÉCNICAS 

a. Adestramento - reprise a ser definida pela Comissão Organizadora dentro dos seguintes 

parâmetros:  

1) Campeonato do Exército (2*) - Reprise da FEI 

2) CN 5 e 6 anos (Nível I) – Reprise da CBH 

 

b. Cross-country 

1) Campeonato do Exército (2*) – Tabela de dificuldades da FEI 

2) CN 5 e 6 anos (Nível I) – Tabela de dificuldades da CBH 
 

c. Salto  

1) Campeonato do Exército (2*) – Tabela de dificuldades da FEI 

2) CN 5 e 6 anos (Nível I) – Tabela de dificuldades da CBH  

d. Funções Técnicas 

- Os Oficiais de Concurso não poderão ser concorrentes do mesmo nível que estiverem 

competindo no Campeonato e deverão, preferencialmente, ser membros do quadro da CBH ou da FEI. Caso 

isto não seja possível, deverão possuir o Curso de Instrutor/Monitor de Equitação. 

e. Regulamentação 
- Casos não expostos nesta diretriz, o Regulamento de CCE da FEI e da CBH vigentes deverão 

ser seguidos. 

7. UNIFORMES 

a. Uniforme para Inspeção Veterinária: 5º B3 ou 7º B3 

b. Uniforme para Prova de Adestramento e de Salto: 5º F3 ou 7º F3 

c. Uniforme para Prova de Cross Country: 9º F3, 10º F3 ou uniforme desportivo da equipe. 
 

 

 

Gen Bda LUIZ ALBERTO CUREAU JÚNIOR 

Presidente da CDE 

 


